
Especial, CNE-06, 02 (Código SIGRH 00001743 e 00001935) - GERÊNCIA DE 
QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO - Gerente, CPC-08, 01 (Código SIGRH 
00702421) - ESCOLA DE GOVERNO - Assessor, CC-08, 01 (Código SIGHR 00001713) 
- SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO - SUBSECRETARIA DE 
COORDENAÇÃO DAS ESTATAIS E ÓRGÃOS COLEGIADOS - Assessor, CC-08, 01 
(Código SIGRH 00701942).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM 

COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.003, de 20 de julho de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - 
SECRETARIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA - Assessor, 
CC-08, 01 - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor, CC-08, 01; Assessor, CPC-08, 01 - 
COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE QUALIDADE DE VIDA - Coordenador, CNE-06, 01 - 
COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS - 
Coordenador, CNE-06, 01.

 
ANEXO III

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(Art. 5º, do Decreto nº 41.003, de 20 de julho de 2020)

1. SECRETARIA EXECUTIVA DE VALORIZAÇÃO E QUALIDADE DE VIDA
1.1. ASSESSORIA ESPECIAL
1.2. COORDENAÇÃO DE AÇÕES DE QUALIDADE DE VIDA
1.3. COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS
1.4. ESCOLA DE GOVERNO
1.4.1. COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA
1.4.1.1. GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
1.4.1.2. GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO
1.4.1.3. GERÊNCIA DE MÍDIAS DIGITAIS
1.4.2. COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO
1.4.2.1. GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE AMBIENTES VIRTUAIS
1.4.2.2. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E 
FORMAÇÃO
1.4.3. COORDENAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS E COOPERAÇÃO 
INSTITUCIONAL
1.4.4. UNIDADE DO FUNDO PRÓ-GESTÃO

DECRETO N° 41.004, DE 20 DE JULHO DE 2020
Institui a estrutura de governança e gestão participativa do processo de revisão da Lei 
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial – PDOT.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VII e XXVI, do art. 100, e o art. 321, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 
conforme dispõe o inciso II, do art. 227, do Plano Diretor de Ordenamento Territorial - 
PDOT, DECRETA:
Art. 1º Institui a Estrutura de Governança e Gestão Participativa do processo de revisão do 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 
803, de 25 de abril de 2009.
Parágrafo único. A Estrutura de Governança e Gestão Participativa é de natureza 
temporária e funcionará por vinte e quatro meses a partir da edição deste Decreto, 
permitida a sua prorrogação por igual período.
Art. 2º A Estrutura de Governança e Gestão Participativa do processo de que trata este 
Decreto é composta por:
I – Coordenação Técnica;
II – Comissão de Governança – CGO;
III – Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI; e
IV – Comitê de Gestão Participativa – CGP.
§1º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH 
instalar e dar apoio logístico e operacional às atividades desenvolvidas pela Estrutura de 
Governança e Gestão Participativa.
§2º A organização, a participação e o funcionamento da Estrutura de Governança e Gestão 
Participativa devem atender ao disposto na Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, e no 
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, ou norma que o substitua, em especial 
quanto à:
I – vedação de participação em mais de um órgão de deliberação coletiva, inclusive como 
suplente;
II – obrigatoriedade da designação de no mínimo 30% de mulheres na composição dos 
órgãos de deliberação coletiva;
III – composição por, no mínimo, um servidor ou empregado do quadro de pessoal efetivo 
do órgão ou entidade a que se vincula cada órgão colegiado previsto no caput deste artigo.
§3º As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes participantes da 
Estrutura de Governança e Gestão Participativa são consideradas prestação de serviço 
público relevante e não ensejam qualquer tipo de remuneração.
Art. 3º Compete ao Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito 
Federal:
I – supervisionar os trabalhos de toda a estrutura de governança e gestão participativa do 
processo de revisão do PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 2009;
II – assegurar o alinhamento com os órgãos do Distrito Federal e a articulação política

para boa consecução dos trabalhos de revisão do PDOT, aprovado pela Lei Complementar 
nº 803, de 2009;

III – conduzir as discussões da Comissão de Governança – CGO;

IV – promover e supervisionar a execução das estratégias de mobilização definidas na 
metodologia geral denominada Metodologia do Plano Diretor de Ordenamento Territorial 
– PDOT 2020-2030;
V – conduzir ou delegar as estratégias para divulgação e comunicação dos princípios e 
diretrizes que norteiam o processo de revisão;
VI – realizar Acordos de Cooperação e contratações necessárias ao desenvolvimento e à 
complementação dos trabalhos do Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI; e
VII – conduzir o processo de discussão da minuta de projeto de Lei Complementar na 
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

CAPÍTULO I
DA COORDENAÇÃO TÉCNICA

Art. 4º Fica instituída a Coordenação Técnica do processo de revisão do PDOT, aprovado 
pela Lei Complementar nº 803, de 2009, composta por, no mínimo, um servidor ou 
empregado do quadro de pessoal efetivo da SEDUH.
Parágrafo único. O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 
Distrito Federal designará por ato próprio os técnicos que comporão a Coordenação 
Técnica.
Art. 5º Compete à Coordenação Técnica, no âmbito do processo de revisão do PDOT, 
aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 2009:
I – elaborar e atualizar a Metodologia do Plano Diretor de Ordenamento Territorial – 
PDOT 2020-2030;
II – orientar e acompanhar a implementação da Metodologia do Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial – PDOT 2020-2030;
III – propor o planejamento e acompanhar a sua execução;
IV – coordenar o processo de revisão;
V – executar a coordenação técnica e a articulação do Grupo de Trabalho 
Interinstitucional – GTI promovendo os alinhamentos necessários;
VI – debater, orientar e apreciar os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Grupo de 
Trabalho Interinstitucional – GTI e do Comitê de Gestão Participativa – CGP;
VII – acompanhar periodicamente o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da 
Estrutura de Governança e Gestão Participativa definida no art. 2º;
VIII –promover e mediar o diálogo e executar ações para articulação e integração dos 
trabalhos entre os eixos do Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI;
IX – sugerir e propor a elaboração e o aprimoramento de estudos necessários para o 
adequado desenvolvimento do trabalho;
X –identificar e encaminhar as questões relevantes para apreciação da Comissão de 
Governança – CGO – acerca de situações, divergências e conflitos institucionais no 
âmbito do desenvolvimento dos trabalhos no Grupo de Trabalho Interinstitucional – GTI e 
Comitê de Gestão Participativa – CGP;
XI –coordenar a organização da base de dados georreferenciada do PDOT, integrada ao 
Sistema de Informações Territoriais e Urbanas do Distrito Federal;
XII – planejar e coordenar o processo de seleção de entidades da sociedade civil para 
composição do Comitê de Gestão Participativa – CGP;
XIII –acompanhar a execução das estratégias de mobilização definidas na Metodologia do 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT 2020-2030;
XIV –planejar e acompanhar os debates públicos e conferências setoriais pertinentes, com 
vistas à sua articulação ao processo de revisão;
XV – propor e acompanhar a realização de Acordos de Cooperação e de contratações 
necessárias ao desenvolvimento e à complementação dos trabalhos do Grupo de Trabalho 
Interinstitucional – GTI;
XVI – coordenar a elaboração da minuta de projeto de lei complementar de revisão do 
PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 2009; e
XVII – desenvolver a metodologia e coordenar a execução da consolidação dos estudos 
técnicos e demais produtos desenvolvidos no âmbito dos eixos do Grupo de Trabalho 
Interinstitucional – GTI.

CAPÍTULO II
COMISSÃO DE GOVERNANÇA - CGO

Art. 6º Fica instituída a Comissão de Governança – CGO, instância colegiada de 
deliberação, gestão e articulação interinstitucional no âmbito do processo de elaboração e 
revisão do PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 803, de 2009.
Art. 7º A Comissão de Governança – CGO é composta:
I – pelos titulares dos seguintes órgãos e entidades do Distrito Federal:
a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH;
b) Casa Civil do Distrito Federal;
c) Secretaria de Estado do Governo - SEGOV;
d) Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA;
e) Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – 
SEAGRI;
f) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SDE;
g) Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade – SEMOB;
h) Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura – SODF; e
i) Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap;
II – por dois representantes titulares e respectivos suplentes da Coordenação Técnica 
prevista no art. 1º, inciso I;
III – por dois representantes titulares e respectivos suplentes do Comitê de Gestão 
Participativa – CGP previsto no art. 1º, inciso IV, escolhidos entre os representantes da 
sociedade civil organizada, respeitada a representação dos segmentos.
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